
Relatório de Transparência Salarial 

 

Em cumprimento à Lei nº 14.611 de 04 de Julho de 2023, a Portaria MTE Nº 3.714, bem como o compromisso da Combio Energia com a transparência, 
divulgamos o Relatório de Transparência Salarial. Seguindo o formato estabelecido pelo Ministério das Mulheres e Ministério do Trabalho e Emprego, 
apresentamos os dados do CNPJ da Matriz, que possui mais de 100 pessoas empregadas. 

Alertamos que existem diferenças importantes entre o Relatório do MTE e a realidade da Combio, isso porque a metodologia do Relatório está baseada 
na CBO, Classificação Brasileira de Ocupações, e no agrupamento de cargos, organizados por “Grandes Grupos de Ocupações”.  

A Lei nº 14.611/2023, por sua vez, propõe a comparação entre os salários pagos para realização de trabalho de igual valor, ao passo que o Relatório 
agrega diferentes tipos de cargos, sem distinção de natureza da função, área de atuação, tempo de empresa, tempo na função, produtividade, 
perfeição técnica, tampouco níveis hierárquicos. Dessa forma, é perceptível que o Relatório em anexo oferece análises comparativas de salários e 
cargos que, na verdade, não são comparáveis. 

O MTE reconheceu algumas inconsistências e republicou alguns relatórios1, mas o fez depois que a Combio havia publicado o seu em seu site. O 
relatório da Combio possuía inconsistências, sem a publicação de respostas que efetivamente preencheu no item B. 

A Combio retirou seu relatório do ar para verificar a atualização notificada.  No entanto, não houve tal correção até a data limite de divulgação, 31 de 
Março de 2024.  

Sendo assim, a Combio demonstra compromisso com a transparência ao divulgar o Relatório de Transparência Salarial enviado pelo MTE. O 
documento continua incompleto, aguardando eventuais novas atualizações considerando as informações declaradas pela empresa. 

 

 

 

 
1 https://www.gov.br/trabalho-e-emprego/pt-br/noticias-e-conteudo/2024/Marco/relatorio-de-transparencia-salarial-ganha-novas-informacoes 



 


